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Declara de utilidade publica 
para fins de desapropriação 
o imõvel abaixo descrito e 
dâ outras prov i dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto 
lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas P! 
la Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956; 

D E C R E T A, 

Art. 19- Fica declarado de utilidade publ_!_ 
capara fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, o imõvel 
abaixo descrito que consta pertencer ao Sr. Francisco Lopes de Carvalho , 
destinado ao alargamento da Avenida Presidente Jucelino Kubtscheck , a sa 
ber: 

IMOVEL: área de terra. 
PROPRIEDADE: Franc i sco Lop e s de Carvalho . 
LOCALIZAÇ~O: Vila Industrial. 
SITUAÇ~O: O terreno estã situado na Av. Pres. Jucelino Kubtscheck, 

entre a propriedade de João Alves de Araujo, entre a propriedade do ex-
propriado e entre a propr i edade de Antonio Manoel Guedes. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO: Vegetação rasteira, plano e sem benfei 
torias. 

r~lE DIDAS E CONFRONTAÇOES: A medição inicia-se no vértice n9 794, se~ 
do que este se encontra no alinhamento da Avenida Presidente Jucelino 
Kubtscheck a 25,89m (vinte e cinco metros e oitenta e nove centímetros) , 
distantes do PI, ponto de intersecção da Avenida Preside nte Jucelino 
Kubtscheck com a Rua Abilia Machado; deste vértice n9 /94, segue no sentl 
do horário com rumo de 17934'07" SE e extensão de 18,55m (dezoito metros 
e cinquenta e cinco centímetros), confrontando com a propriedade de João 
Al ves de Araujo até o vértice n9 797; neste deflete ã direita com rumo de 
75932'09" SW e extensão de 14,70m (quatorze metros e setenta centímetros) 
confrontando com a propriedade de Francisco Lopes de Carvalho até o vért_!_ 
ce n9 796; neste deflete ã direita com r umo de 17941 '34" Nt~ e extensão de 
18,33m (dezoito metros e trinta e três centímetros), confrontando com a 

propriedade de Antonio Manoel Guedes até o vértice n9 795; neste deflete 
5 direita com rumo de 74940'48" NE e extensão de l4,73m (quatorze metros \ 
e sete nta e três centímetros), seg ui ndo pelo alinhamento da Av. Pre 
te Jucelino Kubtscheck até o vértice inicial n9 794, fechando-se 
perímetro . 
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AREA TOTAL: O perimetro descrito perfaz uma área de 270,98m 2 ( duze~ 
tos e setenta metros quadr ados e noventa e oito decimetros quadrados) . 

Parágrafo Onico - A área descrita está melhor 
caracterizada nas plantas e memoriais descritivos constantes do Processo 
Administrativo nQ 039535 -5 /91. 

Art. 29 - Havendo concordância quanto ao pr~ 

ço e forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo, uma vez sa
tisfeito os seg uintes requisitos: 

I - que o preço do imóvel não ultrapasse o valor fixado no laudo 
de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça: 

a) traslado de titulo aquisitivo e prova de transcrição imobi
liária; 

b) certidão vintenãria atualizada do imóvel ; 
c) certi dão atualizada de aquisição do imóvel e negativa de 
alienação, hipotecas, arrestos, ações reipersecutórias e de 
mais ônus; 
d} certi dão de impostos. 

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em co ntrãrio. 

Prefeitura Muni cipal de São José dos Campos, 
09 de dezembro de 1991 . 

Juridicos 

Registrado na Divis ão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos nove dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

DFO/l ira 


